[image: ]

[bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 44, DE 2022
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIII Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado o Senhor Secretário de Justiça do Estado de São Paulo, para que preste as seguintes informações:
1. Quando será retomado o processo seletivo para eleição do Ouvidor das Policias do Estado de São Paulo?
2. Quais são os impedimentos legais para retomada do processo eleitoral para ocupar o cargo de Ouvidor das Polícias do Estado de São Paulo?
3. Estando a Secretaria da Justiça em posse da lista tríplice de candidatos indicados pela sociedade civil para ocupar o cargo de Ouvidor das Polícias do Estado de São Paulo por que nenhum dos nomes foi ainda referendado?
4. Quais medidas estão sendo adotadas pela secretaria para sanar eventuais problemas encontrados no processo eleitoral?
5. Qual o prazo para sanar eventuais problemas?
6. Uma vez vencido o mandato do antigo ouvidor, Sr. Elizeu Lopes, sua permanência no antigo cargo sem a devida continuidade do processo eleitoral encontra respaldo em que legislação?
7. O Senhor Elizeu Lopes, antigo Ouvidor, tem legitimidade para permanecer no antigo cargo de ouvidor mesmo quando agora exerce cargo comissionado para o governo do Estado de São Paulo?
8. Como será preservada a autonomia da Ouvidoria das Policiais estando ela atualmente ocupada por um comissionado do governo ocupando a posição de Ouvidor das Policiais?
JUSTIFICATIVA
Em decorrência de decisão da Secretaria de Justiça em suspender o processo eleitoral para escolha do Ouvidor da Ouvidoria das Polícias do Estado de São Paulo, referido cargo encontra-se em situação de vacância.
A permanência do antigo ouvidor no cargo, Senhor Elizeu Lopes, que agora exerce cargo comissionado para o Estado de São Paulo, é portanto, ilegítima, causando insegurança jurídica à sociedade civil que não tem um representante autônomo responsável pelo controle externo das ações policiais e representando uma risco à democracia.
Ademais o acesso à informação pública é um direito fundamental sendo responsabilidade da administração pública fornecer aos seus cidadãos e cidadãs a informação que lhe compete, para promover a democracia através do diálogo e transparência e assim garantir o pleno exercício da cidadania, portanto, as informações acima requeridas são de suma importância para a população.
Diante disso se faz necessário que se preste esclarecimentos à população sobre os fatos narrados e se dê publicidade das providências necessárias adotadas por esta secretaria e seus agentes a fim de providenciar a retomada do processo eleitoral com encaminhamento da lista tríplice para escolha do Ouvidor das Polícias Estado de São Paulo, como demonstração da manutenção da lisura e higidez do pleito.
Sala das Sessões, em 9/2/2022.
a) Monica da Mandata Ativista
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